
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8641, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 168.249,57. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.708, de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 168.249,57 (cento e sessenta e oito mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos) destinado ao reforço da 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
22 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 8.000,00 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
98 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.1.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela 
Participação em Consórcio Público 187,65 
105 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 4.4.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA 
PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 795,13 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
127 - 04.01.09.272.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações 
Patronais 	 14.266,79 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
969 - 11.02.10.305.0305.2.305- 4710 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 20.000,00 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
899 - 11.01.28.846.0232.0.006- 0040 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentencas Judiciais 

20.000,00 

1/1 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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663 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1163 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 100.000,00 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
622 - 13.01.08.244.0322.2.306- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 5.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas. 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.04 - IPURB 
53 - 02.04.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

339,00 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
16 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

854,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
765 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 500,49 
1008 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 341,96 
766 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 275,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
164 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 278,00 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
391 	- 	07.01.27.812.0262.2.225- 	0001 	- 	3.3.90.30.00.00.00.00 	- Material 	de 
Consumo 133,00 
389 	- 	07.01.27.812.0232.2.209- 0001 - 	3.3.90.31.00.00.00.00 - 	Premiacoes 
Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 	 5.922,90 
379 - 07.01.27.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 15.900,00 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
508 - 10.01.20.606.0291.2.232- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 498,27 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
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1044 - 11.02.10.305.0305.2.205- 4710 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
922 - 11.01.10.302.0232.2.205- 0040 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação 

20.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
692 - 13.01.16.482.0323.2.310- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
627 - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
619 - 13.01.08.244.0322.2.306- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
623 - 13.01.08.244.0322.2.306- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 
13.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
668 - 13.02.08.244.0322.2.242- 1163 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Material de 
460,20 

Material de 
450,00 

Material de 
912,45 

Outros Serviços de 
1.200,60 

Outros Serviços de 
100.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
727 - 14.02.15.451.0352.2.253- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 0,10 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
800 - 18.01.13.392.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 	 183,60 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GONÇALV, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 

aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e quatorze. 

Registre-s 	blique-se. 

Sidgrei 	hado Spassini 
Procurada eral do Município 
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